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PORTARIA PUC n o 063/16 
 
 
 

A Prof a. Dra. ANGELA DE MENDONÇA 
ENGELBRECHT , Reitora da Pontifícia 
Universidade Católica de Campinas, no 
uso das atribuições que por Lei e 
Estatuto lhe são conferidas,  

 
 
CONSIDERANDO: 
 
 
a) a legislação do PROUNI, especialmente a Portaria n o 1.132, de 2/12/2009, alterada 

pela Portaria MEC n o 183, de 13/3/2013, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as 
Instituições de Ensino Superior participantes do referido programa instituírem 
Comissões Locais de Acompanhamento e Controle Socia l do PROUNI ; 

 
b) ainda, as razões  para a continuidade das atividades desse importante órgão 

colegiado  de natureza consultiva, cuja finalidade é promover a articulação entre a 
Comissão Nacional de Acompanhamento e Controle Social – CONAP e a comunidade 
acadêmica; 

 
c) ademais, a mudança do local de oferecimento do Curso de Direit o para o  

Campus I desta Universidade, a partir de 2016, não havendo mais razões para a 
manutenção da Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do PROUNI 
no Campus Central; 

 
d) sobretudo, as alterações  havidas no que tange ao Representante do Corpo 

Docente  e ao Representante do Corpo Discente na Comissão Local do Campus I, 
nomeados pela Portaria PUC n o 101/15, de 14/10/2015, em razão do desligamento, 
aos 15/12/2015, do docente que exercia tal representatividade, e pelo trancamento de 
matrícula da aluna Aline Araújo Souza; 

 
e) finalmente, a escolha dos membros em cada um dos segmentos envolvidos, objeto do 

expediente protocolizado sob no 2015091534, 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

1. -  NOMEAR os seguintes membros, para compor as novas COMISSÕES LOCAIS DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA UNIVER SIDADE 
PARA TODOS – PROUNI , instituídas em cada um dos campi da Universidade 
(Campus I e Campus II), extinguindo a Comissão Local  do Campus Central , nos 
termos da PORTARIA MEC n o 1.132, de 2/12/2009. 
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cont. PORTARIA PUC n o 063/16 

 
 

COMISSÃO LOCAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO PROUNI 
CAMPUS I 

 
Representantes da Diretoria da IES 

João Henrique Duarte - Titular 
Carlos Henrique Ferreira da Silva - Suplente 

 
Representantes do Corpo Docente 

Profa. Dra. Mônica Cristina Martinez de Moraes - Titular 
Suplente não indicado pela APROPUCC 

 
Representantes do Corpo Discente 

Acad. Grazieli Rodrigues Ezequiel - Titular 
Acad. Gabriel Caramori Caprioli - Suplente 

 
 

COMISSÃO LOCAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO PROUNI 
CAMPUS II 

 
Representantes da Diretoria da IES 

João Henrique Duarte - Titular 
Carlos Henrique Ferreira da Silva - Suplente 

 
Representantes do Corpo Docente 

Profa. Dra. Mônica Cristina Martinez de Moraes - Titular  
Suplente não indicado pela APROPUCC 

 
Representantes do Corpo Discente 

Acad. Thaisa Totollo - Titular 
Acad. Vanessa Cristina Fanger - Suplente 

 
 

2. -  RECOMENDAR que as Comissões Locais ora nomeadas procedam à eleição de seu 
Coordenador , nos termos do Art. 4 o da PORTARIA MEC n o 1.132, de 2/12/2009, a 
quem caberá a coordenação de todos os trabalhos, competindo-lhe proferir, nas 
decisões das Comissões, quando for o caso, além de seu voto de Membro, o voto de 
qualidade, desempatador. 

 
3. -  DETERMINAR que o Núcleo de Atenção Solidária , se solicitado pelas Comissões, 

acompanhe e oriente seus trabalhos, ajudando-as a organizar suas atividades, e, 
consoante necessidades e oportunidades, faça os contatos com órgãos externos, de 
modo a dar os encaminhamentos e as informações devidas. 

 
4. -  ENFATIZAR  que as atribuições das Comissões, de que trata esta Portaria, acham-se 

definidas no Art. 2 o e respectivos  incisos  da PORTARIA MEC n o 1.132, de 
2/12/2009, e as normas de seu funcionamento estabelecidas no Regimento Interno , 
aprovado pela PORTARIA MEC n o 1.133, de 2/12/2009. 
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cont. PORTARIA PUC n o 063/16 

 
 
5. -  ESTABELECER  que esta Portaria entre em vigor nesta data de sua publicação, com 

vigência  até 14 de outubro de 2017 , revogadas todas as disposições contrárias e, 
em especial, as constantes da Portaria  PUC no 101/15, de 14/10/2015. 

 

 

PUBLIQUE-SE  e CUMPRA-SE. 
 

 

Campinas, 20 de abril de 2016. 
 

 

 

 

Profa. Dra. Angela de Mendonça Engelbrecht 
Reitora 


